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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Gente e Gestão

 

DESPACHO

 
SEI-070010/000166/2021  - AUTORIZO PROVISORIAMENTE, pelo período de 1

(hum) ano, o recebimento do Adicional de Qualificação de Doutorado, instituído pela Lei nº 5.757 de 29
de junho de 2010, regulamentada pela Resolução INEA nº 29 de 29 de dezembro de 2010, ao
servidor abaixo relacionado, com base na avaliação da Comissão destinada a avaliar os pedidos de
concessão do referido adicional, designada pela Portaria INEA PRES nº 194 de 18/01/2011 e suas
alterações, por ter apresentado certidão provisória de conclusão do curso. Ultrapassado o prazo para
apresentação do título definitivo, o adicional será suspenso e será cobrado o ressarcimento ao Tesouro
Estadual dos valores pagos, com base no art. 5°, § 2°, da Resolução INEA nº 29.

 

N° do Processo Nome Qualificação Concessão a partir de:

SEI-070010/000166/2021 Leonardo Silva Fernandes
 

Doutorado
 

01/08/2021

 
 

 
Philipe Campello Costa Brondi da Silva

Presidente – INEA/RJ
ID. Funcional: 4256523-5

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Philipe Campello Costa Brondi da Silva, Presidente, em
06/12/2021, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 25836983
e o código CRC 1881FE87.

Referência: Processo nº E-07/502196/2011 SEI nº 25836983
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Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-4638   
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Philipe Campello Costa Brondi da Silva
Presidente


